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PORTARIA Nº 652/PROGRAD/UFFS/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

 

Altera a Portaria nº 646/PROGRAD/UFFS/2025, 
a qual constitui e designa Comissão Permanente 
para realização da Análise de Renda e a Análise 
dos Recursos referentes aos indeferimentos 
decorrentes do não atendimento dos critérios de 
renda para os Processos Seletivos da UFFS, no 
Campus Realeza. 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de 
competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 442/GR/UFFS/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR o art. 2º, da Portaria nº 646/PROGRAD/UFFS/2025, de 20 de janeiro de 
2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2° Designar como membros da Comissão, a que se refere o caput do art. 1º desta Portaria, 
os seguintes servidores: 
 

1 Adair Perdomo Falcão 3046619 Presidente 

2 Giuliano Kluch 1783945 Membro 

3 Caroline Restan Miranda Ferreira 2997171 Membro 

4 Edinéia Paula Sartori Schmitz 1894471 Membro 

5 Dyidra Nayane Guimarães 3042210 Membro 

6 Merce Paula Muller 1914658 Membro 

7 Jeani Escher Schmidt 1879390 Membro 

8 Catiane Maria Dalcortivo 1770078 Membro 

9 Everton Junior Pelisson 2021390 Membro 

10 João Paulo Gollner Reis 2117018 Membro 

11 Hudison Loch Haskel 2388919 Membro 
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12 Douglas André Schallenberger 3013958 Membro 

13 Lucas Ricardo Hilgert Genz 1771879 Membro 

14 Vagner Garcias de Vargas 2073314 Membro 

15 Claudia Grzegozesk 3434256 Membro 

16 Roberto Raota Jonikaites 2126433 Membro 

17 Saulo da Paz Timoteo 3390051 Membro 

18 Dafne Moraes Deparis Teixeira 1775220 Membro 

19 Izabel Ronsoni Gilioli 2066468 Membro 

20 Cleomar Schmitz 1876736         Membro” NR 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 
FABIANE DE ANDRADE LEITE 

Pró-Reitora de Graduação em exercício 
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